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Lei n.º 1.160
De 06 de Julho de 2009.

 

“Dispõe sobre a revisão geral da tabela de vencimento dos servidores públicos da Câmara Municipal de Rosário Oeste, relativo ao exercício financeiro de 2009, na forma do anexo II da Lei Municipal n.º 1.111 de 09 de abril de 2008.”



O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO, no uso de suas atribuições de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o – Fica revisado anualmente em 5,24%( cinco inteiros e vinte e quatro décimos percentuais) a tabela de vencimento dos servidores públicos da Câmara Municipal de Rosário Oeste constantes do anexo II da Lei Municipal n.º 1.111 de 09 de abril de 2008.

Art. 2º  - O anexo II  da Lei Municipal n.º1.111 de 09 de abril de 2008, passam a vigorar na forma e redação contida no anexo I desta Lei.
 
Art. 3 o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  com efeito financeiro a partir de 01.04.2009, revogadas as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 06 de julho de 2009.



JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAUJO
Prefeito Municipal 
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